
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

LIVRO I

PARTE GERAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA PREVENÇÃO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PREVENÇÃO ESPECIAL

Seção I
 Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

....................................................................................................................................................

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto- juvenil não
poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas,
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente
bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas,
ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência de
criança e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público.
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